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II - serão indicados por algarismos arábicos, centralizados na linha, que respeitarão a ordem
dos números naturais dentro da estrutura do título da parte do boletim que integrarem;
III - a sua epígrafe será, também, posicionada no centro da linha e escrita em caixa alta, logo
após ser precedida da sua indicação por algarismo arábico e de um travessão.
Art. 16. Além das normas gerais constantes nos artigos anteriores e dos preceitos relativos à
precisão, à ordem lógica, à clareza e à correção gramatical, os boletins deverão observar as
formatações abaixo relacionadas:
I - configuração de texto: fonte - Times New Roman, estilo - normal, tamanho da fonte -
doze, na cor preta, espaçamento entre caracteres - normal e posição - normal;
II - configuração do parágrafo: alinhamento - justificado, recuo - 0 cm (esquerdo e direito),
especial - primeira linha - 2,5 cm (parágrafo), espaçamento - 0 pt (antes e depois) e entre
linhas - simples;
III - configuração de página: margem superior - 2 cm, margem inferior - 2 cm, ma rg e m
esquerda - 3 cm, margem direita - 2 cm, medianiz - 0 cm, cabeçalho - 1 cm, e rodapé - 1
cm;
IV - capa: obedecerá ao modelo estabelecido no Anexo desta Portaria, o qual será publicado
nos termos do art. 5º, parágrafo único, desta Portaria;
V - impressão: em folhas A4, que medem 297 mm por 210 mm.
§ 1º Deverá ser dado um espaço simples entre linhas de partes, de títulos e de itens diferentes
dos boletins e entre parágrafos que tratam de assuntos distintos dentro de uma mesma fração
dessas documentações, de modo a individualizar as temáticas e melhorar a sua visua-
lização.
§ 2º As páginas dos boletins, com exceção da primeira, conterão, em sua parte superior, de
um extremo ao outro, um traço horizontal, respeitando as margens, sobre o qual será expressa
a abreviatura do boletim, o seu número e a sua data.
§ 3º A numeração das páginas poderá ser feita no centro do rodapé ou no canto superior
direito de cada página do boletim, na mesma linha e sequencialmente à identificação do
boletim, estabelecida no parágrafo anterior.
Art. 17. O Boletim Geral será publicado semanalmente, sempre às segundas-feiras, res-
salvados os casos de feriados oficiais ou pontos facultativos, circunstância em que a sua
publicação ocorrerá no dia útil que se seguir.
§ 1º Desde que haja, no mínimo, uma matéria a fazer constar, o Boletim de Acesso Restrito
será elaborado e, conforme o caso, publicado mensalmente, sempre na primeira segunda-feira
do mês, salvo quando o dia coincidir com feriado ou ponto facultativo, ocasião em que se
dará a sua publicidade no primeiro dia útil subsequente.
§ 2º Em situações excepcionais, conforme demanda justificável, poderão ser confeccionadas
edições extras do BGCM e do BARCM, cuja identificação conterá a menção ao tipo de
boletim produzido, seguido da expressão Edição Extra, observando-se o estabelecido no art.
5º e no Anexo desta Portaria, que será publicado em Boletim Geral.
Art. 18. A retificação de matéria publicada em boletim da Casa Militar deverá ser divulgada
em boletim posterior.
§ 1º A eventual retificação de matéria de que trata o caput deste artigo ocorrerá se houver
incorreção que não comprometa a essência do ato, devendo ser sumária e indicativa, li-
mitando-se à reprodução dos dispositivos ou tópicos estritamente necessários à correção dos
erros ou omissões.
§ 2º Caso a retificação comprometa a essência do ato, este deverá ser republicado na íntegra,
dada a sua importância e complexidade.
Art. 19. Na elaboração dos boletins da Casa Militar, além das normas dispostas nesta
Portaria, deverá ser obedecido ao previsto no Módulo Comunicação Oficial da Parte III,
Modernização, do Manual de Normas e Procedimentos Administrativos do Governo do
Distrito Federal e nas suas subsequentes alterações.
Art. 20. Até que a Unidade Central de Gestão do Sistema Eletrônico de Informações - SEI-
GDF cadastre e disponibilize a este órgão o tipo de processo Boletim de Acesso Restrito e
os tipos de documentos Boletim, Nota para Boletim ou similares, os boletins da Casa Militar
serão produzidos em suporte físico e assinados de forma manuscrita pelas autoridades
competentes, sendo, posteriormente, depois de convertidos em formato PDF, digitalizados e
inseridos nesse Sistema, para, então, serem adotadas as providências complementares.
§ 1º Cumpridas as condicionantes estabelecidas no caput deste artigo, conforme o tipo de
boletim, toda a produção documental e o trâmite interno do órgão relativo a essas do-
cumentações serão feitos por meio do SEI-GDF, ressalvados os casos de impossibilidade
técnica, devidamente justificados.
§ 2º A confecção dos boletins da Casa Militar por intermédio do SEI-GDF, em especial, no
que diz respeito à formatação do seu texto e à configuração e à numeração de suas páginas,
estará sujeita à realidade e às limitações desse Sistema, devendo, assim, a ele se adequar.
Art. 21. Os casos omissos serão resolvidos pelo Chefe da Casa Militar da Governadoria do
Distrito Federal.
Art. 22. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 23. Revoga-se a Portaria nº 2, de 27 de janeiro de 2011.

CLAUDIO RIBAS DE SOUSA
____________________
(*) Republicada por ter sido encaminhada com incorreção no original, publicado no DODF
nº 51, de 15/3/17, página 7.

ARQUIVO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL
ORDEM DE SERVIÇO Nº 11, DE 30 DE MARÇO DE 2017

Dispõe sobre a aprovação do Plano Diretor de Tecnologia da Informação e Comunicação no

âmbito do Arquivo Público do Distrito Federal.

O SUPERINTENDENTE DO ARQUIVO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das

atribuições regimentais que lhe são conferidas pela Portaria nº 1, de 20 de maio de 2005,

R E S O LV E :

Art. 1º Aprovar o Plano Diretor de Tecnologia da Informação e Comunicação - PDTI do

Arquivo Público do Distrito Federal - ArPDF, para o período de 2017/2019, em con-

formidade com o disposto no Decreto nº 37.574, de 29 de agosto de 2016, e no Decreto nº

37.898, de 27 de dezembro de 2016, que prorrogou o prazo para a publicação dos PDTIs dos

órgãos e entidades do Distrito Federal.

Art. 2º A primeira revisão do PDTI do ArPDF será realizada em até 1 (um) ano após a sua

publicação.

Art. 3º O PDTI encontra-se disponível no sítio eletrônico: http://www.arpd f . d f . g o v. b r.

Art. 4º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

JOMAR NICKERSON DE ALMEIDA

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL,RELAÇÕES INSTITUCIONAIS E SOCIAIS

SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO,ORÇAMENTO E GESTÃO
PORTARIA Nº 118, DE 30 DE MARÇO DE 2017

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO DO

DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições legais, e considerando o disposto no

artigo 2º, da Lei nº 4.949, de 15 de novembro de 2012, RESOLVE:

Art. 1º Delegar competência à Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal para

contratar entidade para realização de Concurso Público para a Carreira Médica, a fim de

prover 337 (trezentos e trinta e sete) cargos, em consonância com a autorização do Comitê

de Políticas de Pessoal - CPP/Governança/DF, objeto do Processo Administrativo nº

060.007.707/2015.

Art. 2º Caberá à SES-DF a observância do disposto na Lei nº 4.949, de 15 de outubro de

2012, quanto ao repasse ao Fundo de Melhoria da Gestão Pública - PRÓ-GESTÃO, Lei nº

2.958, de 26 de abril de 2002, bem como, o disposto na Lei nº 8.666, de 21 de junho de

1993, quando da execução dos atos relacionados à contratação de entidade.

Art. 3º O Projeto Básico da contratação de Instituição organizadora para realizar o concurso

público deverá ser encaminhado à Secretaria de Estado de Planejamento, Orçamento e

Gestão do Distrito Federal para validação, por meio de processo devidamente instruído de

acordo com a legislação vigente.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LEANY BARREIRO DE SOUSA LEMOS

PORTARIA Nº 119, DE 30 DE MARÇO DE 2017

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO DO

DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais e tendo em vista a com-

petência que lhe foi delegada pelo Decreto nº 31.085, de 26 de novembro de 2009, com-

binado com o Decreto nº 32.716, de 1º de janeiro de 2011, resolve:

Art. 1° Dar publicidade ao Relatório Orçamento Criança e Adolescente relativo aos exer-

cícios de 2015 e 2016, de acordo com o art. 1º do Decreto nº 28.906, de 27 de março de

2008.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° Ficam revogadas as disposições em contrário.

LEANY BARREIRO DE SOUSA LEMOS
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